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Casa de Saúde Santa Rita S.A.
CNPJ/MF nº 60.882.289/0001-41 - NIRE nº 35300059361

Ata da Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 29 de Outubro de 2024
1. Data, Hora e Local: aos 29 de outubro, às 9h, na sede social da Casa de Saúde Santa Rita S.A., localizada na Rua Cubatão, nº 1.190, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, 
CEP 04013-004 (“Companhia” ou “Santa Rita”). 2. Convocação e Presença: Conforme disposto no artigo 124, e no artigo 289 da Lei nº 6.404/76, conforme alterada (“Lei das S.A.”), 
o edital de convocação foi publicado no “Jornal O DIA SP”, nas edições dos dias 21, 22 e 23 de outubro de 2024, bem como na “Edição Digital Certificada” do “Jornal O DIA SP”, 
nas edições dos dias 21, 22 e 23 de outubro de 2024, respectivamente. Conforme disposto no artigo 125 da Lei das S.A., a Assembleia Geral Extraordinária foi instalada com a 
presença do acionista detentor de ações representando 98,32% do capital social da Companhia, conforme registro de presença que constitui o Anexo I desta ata. 3. Composição 
da Mesa: Presidente: Waneska Tagnin Overbeck; Secretária: Vanessa Pereira Silva. 4. Ordem do Dia: Deliberar sobre a (i) homologação do aumento do capital social da Companhia, 
conforme aprovado pela Assembleia Geral Extraordinária realizada em 27 de setembro de 2024 (“AGE”), no valor de até R$ 6.119.254,54 (seis milhões, cento e dezenove mil e 
duzentos e cinquenta e quatro reais e cinquenta e quatro centavos), mediante a emissão de até 611.925.454 (seiscentos e onze milhões, novecentas e vinte e cinco mil e 
quatrocentas e cinquenta e quatro) novas ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, consideradas as subscrições e integralizações realizadas pelos acionistas até o final do 
prazo do exercício do direito de preferência disposto na AGE; (ii) alteração do artigo 5º do Estatuto Social da Companhia (“Estatuto”), em razão da deliberação do item “i”; 
(iii) alteração do artigo 14 do Estatuto, para incluir a possibilidade de representação da Companhia ser exercida por qualquer um dos Diretores, em conjunto com um procurador; e 
(iv) consolidação do Estatuto e a autorização para os administradores da Companhia praticarem todos os atos necessários à implementação dos itens da ordem do dia acima. 
5. Deliberações: Iniciados os trabalhos: (i) foi informado ao acionista que todo o material pertinente à Ordem do Dia da assembleia estava à disposição de todos os acionistas, na 
sede social da Companhia, desde o dia 21 de outubro de 2024, bem como foi disponibilizado o seu acesso durante o conclave, tendo o tempo necessário à sua apreciação e o 
esclarecimento de dúvidas; e (ii) foi autorizado pelo único acionista presente a lavratura desta ata em forma de sumário, nos termos do artigo 130, parágrafo 1º, da Lei das S.A. 
Ato contínuo, o acionista detentor de 98,32% das ações de emissão da Companhia deliberou por: (i) Aprovar a homologação do aumento do capital social da Companhia, nos termos 
aprovados na Assembleia Geral Extraordinária realizada em 27 de setembro de 2024, no montante de R$ 6.000.000,00 (seis milhões de reais), mediante a emissão de 600.000.000 
(seiscentos milhões) novas ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, ao preço de emissão de R$ 0,01 (um centavo) por ação, fixado sem diluição injustificada dos 
acionistas, de acordo com os parâmetros previstos no artigo 170, parágrafo 1º, incisos I e II da Lei das S.A. As novas ações foram totalmente subscritas e integralizadas pela acionista 
PCS II Healthcare Fundo de Investimento em Participações Multiestratégia Investimento no Exterior, em moeda corrente nacional, nos termos dos Boletins de Subscrição 
arquivados na sede da Companhia. Com o aumento do capital social da Companhia ora homologado, o capital social da Companhia, anteriormente no valor de R$ 42.970.800,00 
(quarenta e dois milhões, novecentos e setenta mil e oitocentos reais), dividido em 3.780.020.000 (três bilhões, setecentos e oitenta milhões e vinte e mil) ações ordinárias, 
nominativas e sem valor nominal, totalmente subscritas e integralizadas, passa a ser de R$ 48.970.800,00 (quarenta e oito milhões, novecentos e setenta mil e oitocentos reais), 
dividido em 4.380.020.000 (quatro bilhões, trezentos e oitenta milhões e vinte mil) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, totalmente subscritas e integralizadas.  
(ii) Aprovar, em virtude do aumento do capital social da Companhia ora homologado, a alteração do caput do artigo 5º do Estatuto Social da Companhia, que passa a vigorar com 
a redação abaixo, mantendo-se inalterados os demais parágrafos, bem como a consolidação do Estatuto Social, nos termos do Anexo II à presente ata: “Art. 5º. O capital social da 
Companhia, totalmente subscrito e integralizado, é de R$ 48.970.800,00 (quarenta e oito milhões, novecentos e setenta mil e oitocentos reais), dividido em 4.380.020.000 (quatro 
bilhões, trezentos e oitenta milhões e vinte mil) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal.” (iii) Aprovar a alteração do caput do artigo 14 do Estatuto Social da Companhia, 
para incluir a possibilidade de que o procurador possa atuar sempre em conjunto com o Diretor Financeiro ou o Diretor Presidente, em atos ou negócios jurídicos que envolvam a 
representação da Companhia, que passa a vigorar com a redação abaixo, mantendo-se inalterados os demais parágrafos: “Art. 14. A representação da Companhia, em juízo ou fora 
dele, ativa e passivamente, em quaisquer atos ou negócios jurídicos, que importem responsabilidade ou obrigação para a Companhia ou que a exonerem de obrigações para com terceiros 
serão obrigatoriamente praticados: (a) por 02 (dois) Diretores agindo em conjunto; ou (b) pelo Diretor Financeiro ou pelo Diretor Presidente, agindo em conjunto com 01 (um) 
procurador, devidamente constituído na forma do parágrafo primeiro abaixo, com poderes específicos, devidamente constituído na forma do parágrafo segundo abaixo.” (iv) Aprovar a 
consolidação do Estatuto, nos termos do Anexo II à presente ata, e que os administradores da Companhia pratiquem todos os atos necessários para a implementação dos itens (i), 
(ii) e (iii) da Ordem do Dia. 6. Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado, o Presidente da Mesa deu por encerrada a Assembleia Geral Extraordinária, lavrando-se a presente 
ata que, depois de lida e achada conforme, foi aprovada em todos os seus termos, assinada e rubricada pelos acionistas e pelos membros da mesa. São Paulo (SP), 29 de outubro de 
2024. “Esta ata é cópia fiel da que se encontra lavrada no livro de atas de assembleias gerais.” Waneska Tagnin Overbeck - Presidente da Mesa; Vanessa Pereira Silva - Secretária 
da Mesa. JUCESP nº 436.674/24-5 em 11/12/2024. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral em Exercício. Anexo II à Ata da Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 
29 de Outubro de 2024 - Estatuto Social Consolidado da Casa de Saúde Santa Rita S.A. - CNPJ n° 60.882.289/0001-41 - NIRE n° 35300059361. Estatuto Social da Casa de 
Saúde Santa Rita S.A. - Capítulo I - Denominação, Sede, Filiais e Duração: Art. 1º. A denominação da Companhia é Casa de Saúde Santa Rita S.A., sociedade por ações, regendo-
se pela Lei 6.404/76, conforme alterada (“Lei das Sociedades Anônimas”), e pelo presente Estatuto Social. Art. 2º. A Companhia tem sede na Rua Cubatão, 1.190, na cidade de São 
Paulo, Estado de São Paulo, CEP 04013-004, podendo abrir filiais, escritórios e estabelecimentos em qualquer parte do território nacional ou no exterior, por deliberação da Diretoria. 
Art. 3º. O prazo de duração da Companhia é indeterminado. Capítulo II - Objeto Social: Art. 4º. A Companhia tem por objeto a exploração de serviços hospitalares destinados a 
tratamentos médicos e cirúrgicos em geral, bem como atividades afins, conexas e correlatas. Capítulo III - Capital Social e Ações: Art. 5º. O capital social da Companhia, 
totalmente subscrito e integralizado, é de R$ 48.970.800 (quarenta e oito milhões, novecentos e setenta mil e oitocentos reais), dividido em 4.380.020.000,00 (quatro bilhões, 
trezentos e oitenta milhões e vinte mil) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal. Parágrafo Primeiro. O capital social da Companhia será representado por ações de sua 
emissão, que contarão com os direitos e obrigações previstos neste Estatuto Social e na Lei das Sociedades Anônimas. Parágrafo Segundo. Cada ação dá direito a um voto nas 
deliberações da Assembleia Geral da Companhia. Parágrafo Terceiro. A emissão de ações da Companhia para integralização em dinheiro, bens e/ou créditos, far-se-á por deliberação 
da Assembleia Geral, aplicando-se, quando couber, o disposto no Art. 8º da Lei das Sociedades Anônimas. Parágrafo Quarto. As capitalizações com reservas e lucros poderão ser 
feitas independentemente de aumento no número de ações. Parágrafo Quinto. As ações não serão representadas por cautelas, presumindo-se a titularidade destas pela inscrição do 
nome do acionista no Livro de Registro de Ações Nominativas da Companhia. Parágrafo Sexto. Qualquer transferência de ações será realizada mediante a assinatura do Livro de 
Registro de Ações Nominativas da Companhia. A aquisição, a qualquer título, de ações de emissão da Companhia, importará na transferência de todos os direitos e obrigações que 
lhes são inerentes, exceto se acordado de forma diversa entre cedente e cessionário das ações, conforme averbado nos livros da Companhia, e na adesão integral e incondicional a 
este Estatuto Social. Parágrafo Sétimo. As ações são indivisíveis em relação à Companhia, a qual reconhecerá um só proprietário para cada ação. Parágrafo Oitavo. A negociação 
pela Companhia com as próprias ações será regida pelo disposto no Art. 30 da Lei das Sociedades Anônimas e pelas disposições deste Estatuto Social. Parágrafo Nono. É vedada a 
emissão de partes beneficiárias pela Companhia, bem como a existência desses títulos em circulação. Art. 6°. Os acionistas terão preferência na subscrição de novas ações ou valores 
mobiliários conversíveis ou permutáveis em ações de emissão da Companhia, na mesma proporção, espécie e classe das ações que possuírem. Parágrafo Único. O direito de 
preferência de que trata o Art. 6° deverá ser concedido de acordo com o procedimento e os prazos previstos na Lei das Sociedades Anônimas, observado o prazo decadencial mínimo 
fixado pelo Art. 171 da Lei das Sociedades Anônimas. Capítulo IV - Assembleia Geral: Art. 7º. A Assembleia Geral reunir-se-á: (i) ordinariamente, nos 4 (quatro) primeiros meses 
seguintes ao término do exercício social para deliberar sobre as matérias constantes do Art. 132 da Lei das Sociedades Anônimas; e (ii) extraordinariamente, sempre que os interesses 
sociais ou a lei assim exigirem. Parágrafo Primeiro. A Assembleia Geral será convocada na forma da lei, sendo considerada regular, independentemente das formalidades de 
convocação, a Assembleia Geral a que comparecerem todos os acionistas, nos termos do Art. 124, §4°, da Lei das Sociedades Anônimas. Parágrafo Segundo. As Assembleias gerais 
serão instaladas na forma da Lei das Sociedades por Ações. As Assembleias gerais serão instaladas e presididas por indivíduo escolhido pela maioria de votos dos acionistas presentes. 
O presidente da Assembleia geral escolherá um dos presentes para secretariar os trabalhos. Parágrafo Terceiro. Os acionistas poderão participar das Assembleias Gerais por meio de 
conferência telefônica ou videoconferência e serão considerados presentes à Assembleia, devendo enviar a confirmação de seu voto por escrito até o final da respectiva Assembleia 
por carta ou correio eletrônico, o qual deverá ser anexado à ata, ficando o presidente da mesa investido dos poderes para assinar a respectiva ata de Assembleia Geral em nome do 
Acionista que não esteja presente fisicamente. Parágrafo Quarto. Os acionistas também poderão fazer-se representar na Assembleia Geral por procurador constituído há menos de 
1 (um) ano, que seja Acionista, administrador da Companhia ou advogado. Art. 8°. Ressalvadas as hipóteses especiais previstas na Lei das Sociedades por Ações ou neste Estatuto, 
as deliberações da Assembleia geral serão tomadas, necessariamente, pela maioria simples dos votos dos acionistas presentes, não se computando os votos em branco, salvo se 
quórum superior for exigido pela Lei ou por este Estatuto. Art. 9º. Só poderão tomar parte na Assembleia Geral os acionistas cujas ações estejam registradas em seu nome no livro 
Registro de Ações Nominativas, até a data de sua realização. Capítulo V - Administração: Art. 10º. A Companhia será administrada por, no mínimo, 2 (dois) e, no máximo, 5 (cinco) 
membros, sendo, necessariamente, 1 (um) Diretor-Presidente e 01 (um) Diretor Financeiro, eleitos para um mandato de 2 (dois) anos, prorrogáveis até a investidura dos seus 
substitutos, permitida a reeleição. Parágrafo Primeiro. A Assembleia Geral fixará a remuneração da Diretoria da Companhia. Parágrafo Segundo. Os Diretores serão investidos em 
seus cargos mediante assinatura de termo de posse no livro próprio, dentro dos 30 (trinta) dias que se seguirem à sua eleição. Parágrafo Terceiro. Os membros da Diretoria ficam 
dispensados de prestar caução como garantia de sua gestão. Parágrafo Quarto. É vedado e será nulo de pleno direito o ato praticado por qualquer administrador ou procurador da 
Companhia, que a envolva em obrigações relativas a negócios e operações estranhas aos objetivos sociais. Art. 11. Em caso de impedimento ou ausência temporária de qualquer 
cargo da Diretoria, as atribuições ao Diretor impedido ou ausente serão exercidas interinamente pelo Diretor remanescente, salvo deliberação em contrário da Assembleia Geral. Em 
caso de vacância definitiva, a Assembleia Geral reunir-se-á em caráter de urgência para eleição do substituto, que permanecerá no cargo pelo prazo restante do mandato do 
substituído. Parágrafo Único. Findo o prazo de gestão, os Diretores permanecerão no exercício dos respectivos cargos até nova eleição da Diretoria. Art. 12. Somente poderá ser 
indicado e eleito para a Diretoria da Companhia e/ou das Subsidiárias indivíduos com reputação ilibada, além de comprovada capacitação em suas respectivas áreas de atuação e 
responsabilidade e, ainda, preencham os demais requisitos legais aplicáveis. Art. 13. A diretoria tem amplos poderes de administração e gestão dos negócios sociais, podendo 
praticar todos os atos necessários para gerenciar a Companhia e representá-la perante terceiros, em juízo ou fora dele, e perante qualquer autoridade pública e órgãos governamentais 
federais, estaduais ou municipais; exercer os poderes normais de gerência; assinar documentos, escrituras, contratos e instrumentos de crédito, emitir e endossar cheques, abrir, 
operar e encerrar contas bancárias; contratar empréstimos, concedendo garantias, adquirir, vender, onerar ou ceder, no todo ou em parte, bens móveis ou imóveis. Parágrafo Primeiro. 
Compete aos Diretores, em conjunto ou isoladamente, convocar a Assembleia Geral, quando exigido por lei ou sempre que necessário. Parágrafo Segundo. Compete ao Diretor 
Presidente: a) a administração executiva dos negócios sociais; b) conduzir, orientar, fiscalizar e coordenar as operações e atividades da Companhia; c) analisar e avaliar atividades 
a serem desenvolvidas e/ou realizadas pela Companhia, inclusive a partir do exame da viabilidade econômico-financeira das novas oportunidades de negócios; d) formular as 
estratégias e diretrizes operacionais da Companhia, bem como estabelecer os critérios para a execução das deliberações da Assembleia Geral; e e) exercer as demais atribuições 
específicas que lhe forem conferidas pela Assembleia Geral. Parágrafo Terceiro. Compete ao Diretor Financeiro: a) administrar as operações de natureza financeira, incluindo a gestão 
da tesouraria e aplicação e captação de recursos; b) coordenar e supervisionar o planejamento financeiro e tributário e o cumprimento das obrigações tributárias de qualquer 
natureza; e c) coordenar e supervisionar as atividades de controladoria e contabilidade. Art. 14. A representação da Companhia, em juízo ou fora dele, ativa e passivamente, em 
quaisquer atos ou negócios jurídicos, que importem responsabilidade ou obrigação para a Companhia ou que a exonerem de obrigações para com terceiros serão obrigatoriamente 
praticados: (a) por 02 (dois) Diretores agindo em conjunto; ou (b) pelo Diretor Financeiro ou pelo Diretor Presidente, agindo em conjunto com 01 (um) procurador, devidamente 
constituído na forma do parágrafo primeiro abaixo, com poderes específicos, devidamente constituído na forma do parágrafo segundo abaixo. Parágrafo Primeiro. Os procuradores 
de Companhia serão nomeados por meio de ato conjunto de 2 (dois) diretores. As procurações deverão fixar de forma minuciosa os poderes outorgados aos mandatários da Companhia 
ou, alternativamente, poderão outorgar poderes gerais de foro. Parágrafo Segundo. Os instrumentos de mandato da Companhia não poderão ter prazo superior a 1 (um) ano, salvo 
aqueles com finalidade “ad judicia”, que poderão ter prazo indeterminado, devendo sempre constarem tais instrumentos o respectivo prazo de validade. Parágrafo Terceiro. 
Os procuradores da Companhia poderão agir isoladamente na prática de atos de representação ordinária da Companhia perante órgãos da administração pública, direta ou indireta, 
para realizar requerimentos, prestar e solicitar informações e criar, manter e atualizar cadastrados, desde que tal representação não possa resultar na assunção de obrigações de 
natureza financeira para a Companhia. Art. 15. É vedado à Diretoria praticar atos que dependam de prévia aprovação ou autorização da Assembleia Geral, antes de obtida a respectiva 
aprovação ou autorização. Parágrafo Único. Todo e qualquer ato realizado por Diretores, procuradores ou empregados da Companhia que sejam estranhos aos objetivos e negócios 
da Companhia, tais como fianças, avais, endossos e outras garantias, são expressamente vedados, sendo nulos e sem efeito a menos que previamente autorizados pela Assembleia 
Geral. Capítulo VI - Conselho Fiscal: Art. 16. A Companhia terá um Conselho Fiscal não permanente, que somente será instalado por deliberação dos acionistas em Assembleia 
Geral, nas condições e com as atribuições, competências, responsabilidades e deveres definidos na Lei das Sociedades Anônimas. Parágrafo Primeiro. O Conselho Fiscal será 
composto por 3 (três) membros efetivos e igual número de suplentes, eleitos pela Assembleia Geral. Parágrafo Segundo. As deliberações do Conselho Fiscal serão tomadas pelos 
votos da maioria de seus membros presentes nas reuniões, as quais serão consignadas em ata da respectiva reunião lavrada no Livro de Atas e Pareceres do Conselho Fiscal. Parágrafo 
Terceiro. A remuneração dos membros do Conselho fiscal além do reembolso, obrigatório, das despesas de locomoção e estada necessárias ao desempenho da função, será fixada 
pela Assembleia Geral que os eleger, e não poderá ser inferior, para cada membro em exercício, a 10% (dez por cento) da que, em média, for atribuída a cada diretor, não computados 
benefícios, verbas de representação e participação nos lucros. Capítulo VII - Exercício Social e Balanço: Art. 17. O exercício social coincidirá com o ano civil, ao fim do qual serão 
levantados o balanço geral e as demais demonstrações financeiras, com observância das prescrições legais. Parágrafo Único. As demonstrações financeiras da Companhia deverão 
ser auditadas anualmente por auditor independente registrado na Comissão de Valores Mobiliários. Art. 18. A Companhia poderá levantar balanços intermediários e, por deliberação 
da Diretoria, declarar e distribuir dividendos à conta dos lucros apurados nesses balanços ou à conta dos lucros acumulados ou de reservas de lucros. Art. 19. Dos resultados apurados, 
serão inicialmente deduzidos os prejuízos acumulados e a provisão para o imposto de renda e tributos sobre o lucro. O lucro remanescente terá a seguinte destinação: (i) uma parcela 
correspondente a, no mínimo, 5% (cinco por cento) do lucro líquido será destinada para a constituição da reserva legal; (ii) uma parcela do lucro líquido será destinada à formação 
de reserva para contingências efetivamente apontadas como prováveis pelos auditores independentes da Companhia, cuja constituição será devidamente aprovada em Assembleia 
Geral da Companhia, observado que a Assembleia geral deverá sempre evitar qualquer ressalva por parte dos auditores independentes em suas demonstrações financeiras; e (iii) o 
saldo terá a destinação determinada pela Assembleia Geral. Parágrafo Primeiro. A Companhia distribuirá, a título de dividendo obrigatório, no mínimo 25% (vinte e cinco por cento) 
do lucro líquido apurado no exercício anterior, após realizadas das deduções legais, criação de reservas, retenções e demais descontos fixados pelo Estatuto Social e conforme 
deliberado pela Assembleia geral. Parágrafo Segundo. Os pagamentos de dividendos deverão ocorrer anualmente. Parágrafo Terceiro. A Assembleia geral poderá deliberar, mediante 
decisão unânime dos Acionistas, pela distribuição de dividendo inferior ao obrigatório previsto no parágrafo primeiro ou a retenção de todo o lucro líquido. O dividendo obrigatório 
previsto no parágrafo primeiro não será obrigatório no exercício social em que a administração da Companhia informar à Assembleia geral ser sua distribuição aos acionistas 
incompatível com a situação financeira da Companhia. Parágrafo Quarto. Os dividendos não reclamados em 3 (três) anos prescrevem em favor da Companhia. Art. 20. A Assembleia 
Geral poderá criar, se assim julgar conveniente, outras reservas, observadas as disposições legais aplicáveis. Capítulo VIII - Disposições Gerais: Art. 21. As obrigações e 
responsabilidades resultantes de acordos de acionistas (se houver) serão válidas e oponíveis a terceiros tão logo tais acordos tenham sido devidamente averbados nos livros de 
registro de ações da Companhia. Os administradores da Companhia zelarão pela observância desses acordos e o Presidente da Assembleia Geral deverá declarar a invalidade do voto 
proferido pelo acionista ou administrador em contrariedade com os termos de tais acordos. Art. 22. Em caso de abertura do capital da Companhia, esta deverá aderir ao segmento 
especial de bolsa de valores ou de entidade mantenedora de mercado de balcão organizado que assegure, no mínimo, os níveis diferenciados de práticas de governança dispostos 
no artigo 8º da Instrução CVM n° 578, de 30 de agosto de 2016, conforme alterada de tempos em tempos. Art. 23. A Companhia disponibilizará a seus acionistas contratos com 
partes relacionadas, acordos de acionistas e programas de opções de aquisição de ações ou de outros títulos ou valores mobiliários de emissão da Companhia, se existentes. Capítulo 
IX - Dissolução: Art. 24. A Companhia se dissolverá nos casos previstos na lei, competindo à Assembleia Geral determinar o modo de liquidação, nomear o liquidante e o Conselho 
Fiscal que deva funcionar durante o período, de acordo com o estabelecido nos termos da Lei das Sociedades Anônimas, Capítulo X - Resolução de Conflitos: Art. 25. Quaisquer 
conflitos societários, incluindo, mas não se limitando a, controvérsia, litígio, questão, dúvida ou divergência de qualquer natureza decorrentes do Estatuto Social da Companhia ou 
a ele direta ou indiretamente relacionados, que envolva qualquer dos acionistas da Companhia (“Conflito”), será resolvido por meio de arbitragem, a ser conduzida perante e 
administrada pelo Centro de Arbitragem da Câmara de Comércio Brasil-Canadá (“Câmara”), de acordo com seu regulamento (“Regulamento”) em vigor na data do pedido de 
instauração da arbitragem, com exceção das alterações aqui previstas. Parágrafo Primeiro. A arbitragem será conduzida por 3 árbitros (“Tribunal Arbitral”), sendo um nomeado pelo 
requerente e outro nomeado pelo requerido, na forma do Regulamento. Havendo mais de um requerente, todos os requerentes indicarão, em conjunto, um único árbitro; havendo 
mais de um requerido, todos os requeridos indicarão, em conjunto, um único árbitro. O terceiro árbitro, que presidirá o Tribunal Arbitral, será indicado de comum acordo pelos 2 
árbitros indicados pelas partes, no prazo de 5 dias da nomeação ao último árbitro. Caso qualquer dos 3 árbitros não seja nomeado em tal prazo, caberá ao presidente da Câmara 
nomear referido árbitro. Na hipótese de procedimentos arbitrais envolvendo três ou mais partes que não possam ser reunidas em blocos de requerentes e requeridas, todas as partes, 
em conjunto, nomearão dois árbitros dentro de 15 dias a partir do recebimento pelas partes da última notificação da Câmara nesse sentido. Toda e qualquer controvérsia relativa à 
indicação dos árbitros pelas partes, bem como à indicação do terceiro árbitro, será dirimida pela Câmara. Parágrafo Segundo. Os procedimentos previstos na presente Cláusula 
também se aplicarão aos casos de substituição de árbitro. Parágrafo Terceiro. A arbitragem terá sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, local em que será proferida a 
sentença Arbitral. O Tribunal Arbitral poderá, motivadamente, designar a realização de atos específicos em outras localidades. Parágrafo Quarto. A arbitragem será realizada em 
língua portuguesa. Parágrafo Quinto. A arbitragem será de direito, aplicando-se as Leis da República Federativa do Brasil, O Tribunal Arbitral não poderá julgar por equidade. 
Paragrafo Sexto. Cada parte pagará a sua parte das despesas da arbitragem ao longo do curso da arbitragem, na forma do Regulamento. Na sentença Arbitral, o tribunal deverá 
determinar se as despesas incorridas pelas partes envolvidas nos procedimentos de arbitragem instalado deverão ser pagas pela parte vencida, conforme proporção determinada na 
sentença Arbitral. Parágrafo Sétimo. O Tribunal Arbitral poderá conceder as tutelas urgentes, provisórias e definitivas que entender apropriadas. Qualquer ordem, decisão, 
determinação ou sentença proferida pelo Tribunal Arbitral será final e definitiva sobre as partes e seus sucessores, que renunciam expressamente a qualquer recurso, ressalvados os 
pedidos de correção e esclarecimentos ao Tribunal Arbitral e eventual ação anulatória, previstos na Lei nº 9.307/96. Parágrafo Oitavo. Antes da instauração do Tribunal Arbitral, 
qualquer das partes poderá requerer medidas urgentes ao Poder Judiciário para proteção ou salvaguarda de direitos, sem que isso seja considerado como renúncia à arbitragem. 
Qualquer medida concedida pelo Poder Judiciário deverá ser prontamente notificada pela parte que requereu tal medida à Câmara. O Tribunal Arbitral, uma vez constituído, poderá 
rever, manter ou revogar as medidas concedidas pelo Poder Judiciário. Parágrafo Nono. Para (i) as medidas cautelares e antecipações de tutela anteriores à constituição do Tribunal 
Arbitral, (ii) eventual ação anulatória fundada no artigo 32 da Lei nº 9.307/96; e (iii) os Conflitos que por força da legislação brasileira que não puderem ser submetidos à arbitragem, 
fica eleito o Foro da Comarca de São Paulo como o único competente renunciando-se a todos os outros,por mais especiais ou privilegiados que sejam. Parágrafo Décimo. A execução 
das decisões do Tribunal Arbitral, inclusive da sentença final e eventual sentença parcial, será requerida exclusivamente no Foro da Comarca de São Paulo. Parágrafo Décimo 
Primeiro. A arbitragem será concluída no prazo de 6 (seis) meses, o qual poderá ser prorrogado de forma motivada.

DREEN ENGENHARIA S.A.
CNPJ/MF: 43.822.995/0001-89 - NIRE: 35.300.578.511

Ata da Assembleia Geral Extraordinária realizada em 17 de Janeiro de 2025
Data e horário: 17 de janeiro de 2025, às 10h00min. Local: Sede social da companhia
na capital do estado de São Paulo, na Av. Engenheiro Luís Carlos Berrini, 1493, 6º andar,
sala 05, Cidade Monções, CEP: 04571-011. Presença: Única acionista representando a
totalidade do capital social, nos termos do art. 125 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de
1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”). Convocação: Dispensada
a convocação prévia, tendo em vista a presença única acionista, em conformidade com o
artigo 124, § 4º da Lei das Sociedades por Ações. Mesa: Elaine Cristina Ferreira, como
Presidente; e Felippe Soares Verdi, como Secretário. Ordem do Dia: Deliberar sobre: (i)
a destituição de membro da diretoria da Companhia; (ii) eleição de membro da diretoria
da Companhia; e (ii) ratificação dos cargos dos demais membros da diretoria.
Deliberações: A acionista resolveu, por unanimidade, e atendendo às necessidades
atuais da Companhia: 1. DESTITUIR a Sra. Elaine Cristina Ferreira, brasileira, solteira,
engenheira, portadora da cédula de identidade RG nº 19.207.435-0, inscrita no CPF/MF
sob o nº 149.099.998-17, com endereço profissional na capital do estado de São Paulo,
na Av. Engenheiro Luís Carlos Berrini, 1493, 6º andar, sala 03, Cidade Monções, CEP:
04571-011; do cargo de Diretora Presindente da Companhia; 2. ELEGER o Sr. Marcelo
Martins de Melo, brasileiro, portador da cédula de identidade RG nº 885.695 SSP/MS,
inscrito no CPF/MF sob o nº 799.517.081-53, com endereço profissional na capital do
estado de São Paulo, na Av. Engenheiro Luís Carlos Berrini, 1493, 6º andar, sala 03,
Cidade Monções, CEP: 04571-011; para o cargo de Diretor Presidente da Companhia;
2.1. O mandato do diretor ora eleito vigorará até o dia 04 de julho de 2027. 2.2. O membro
da Diretoria ora eleito declara, sob as penas da lei, que não está impedido de exercer a
administração da Companhia: (a) por lei especial; (b) em virtude de condenação criminal,
ou por se encontrar sob os efeitos dela; (c) em virtude de pena que vede, ainda que
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou (d) por crime falimentar, de
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular,
contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra
as relações de consumo, a fé pública, ou a propriedade; 3. RATIFICAR os mandatos dos
seguintes diretores da Companhia, cuja vigência será até o dia 04 de julho de 2027: •
Diretor Corporativo: Felippe Soares Verdi, brasileiro, casado, administrador, portador
da cédula de identidade RG nº 24.331.687-2, inscrito no CPF/MF sob o nº 332.102.828-
03, com endereço profissional na capital do estado de São Paulo, na Avenida Engenheiro
Luis Carlos Berrini, 1493, 6º andar, Sala 05, Cidade Monções, CEP: 04571-011. • Diretor
de Operações: Carlos Alberto Marini, brasileiro, portador da cédula de identidade RG
16437028-SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 115.509.098-51, com endereço
profissional na capital do estado de São Paulo, na Avenida Engenheiro Luis Carlos
Berrini, 1493, 6º andar, Sala 05, Cidade Monções, CEP: 04571-011. 4. As respectivas
declarações de desimpedimento constam devidamente arquivadas na sede da
Companhia, registradas no respectivo livro de Reuniões da Diretoria. Encerramento e
lavratura da ata: Nada mais havendo a ser tratado, a Sra. Presidente ofereceu a palavra
a quem dela quisesse fazer uso e, como ninguém se manifestou, declarou encerrados os
trabalhos e suspensa a reunião pelo tempo necessário à lavratura desta Ata. Reaberta a
sessão, esta Ata foi lida, conferida, aprovada e assinada pelo Secretário e pela
Presidente. **Certificamos que a presente é cópia fiel da Ata original lavrada em livro
próprio.** São Paulo, 17 de janeiro de 2025. Mesa: Elaine Cristina Ferreira - Presidente,
Felippe Soares Verdi - Secretário. JUCESP nº 47.347/25-9 em 30/01/2025.

ENGIBRAS ENGENHARIA S.A.
CNPJ/MF Nº 26.381.989/0001-14 - NIRE 35.300.496.540

Ata da Assembleia Geral Extraordinária realizada em 17 de Janeiro de 2025
Data e horário: 17 de janeiro de 2025, às 10h00min. Local: Sede social da companhia
na capital do estado de São Paulo, na Av. Engenheiro Luís Carlos Berrini, 1493, 6º andar,
sala 03, Cidade Monções, CEP: 04571-011. Presença: Única acionista representando a
totalidade do capital social, nos termos do art. 125 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de
1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”). Convocação: Dispensada
a convocação prévia, tendo em vista a presença única acionista, em conformidade com o
artigo 124, §4º da Lei das Sociedades por Ações. Mesa: Elaine Cristina Ferreira, como
Presidente; e Felippe Soares Verdi, como Secretário. Ordem do Dia: Deliberar sobre: (i)
a destituição de membro da diretoria da Companhia; (ii) eleição dos novo membro da
diretoria da Companhia; (iii) ratificação dos cargos dos demais membros da diretoria.
Deliberações: A acionista resolveu, por unanimidade, e atendendo às necessidades
atuais da Companhia: 1. DESTITUIR a Sra. Elaine Cristina Ferreira, brasileira, solteira,
engenheira, portadora da cédula de identidade RG nº 19.207.435-0, inscrita no CPF/MF
sob o nº 149.099.998-17, com endereço profissional na capital do estado de São Paulo,
na Av. Engenheiro Luís Carlos Berrini, 1493, 6º andar, sala 03, Cidade Monções, CEP:
04571-011, do cargo de Diretora Presidente da Companhia; 2. ELEGER o Sr. Marcelo
Martins de Melo, brasileiro, portador da cédula de identidade RG nº 885.695 SSP/MS,
inscrito no CPF/MF sob o nº 799.517.081-53, com endereço profissional na capital do
estado de São Paulo, na Av. Engenheiro Luís Carlos Berrini, 1493, 6º andar, sala 03,
Cidade Monções, CEP: 04571-011; para o cargo de Diretor Presidente da Companhia;
2.1. O mandato do diretor ora eleito vigorará até o dia 18 de julho de 2025. 2.2. O membro
da Diretoria ora eleito declara, sob as penas da lei, que não está impedido de exercer a
administração da Companhia: (a) por lei especial; (b) em virtude de condenação criminal,
ou por se encontrar sob os efeitos dela; (c) em virtude de pena que vede, ainda que
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou (d) por crime falimentar, de
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular,
contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra
as relações de consumo, a fé pública, ou a propriedade; 3. RATIFICAR o mandato do Sr.
Felippe Soares Verdi, brasileiro, casado, administrador, portador da cédula de
identidade RG nº 24.331.687-2, inscrito no CPF/MF sob o nº 332.102.828-03; com
endereço profissional na capital do estado de São Paulo, na Av. Engenheiro Luís Carlos
Berrini, 1493, 6º andar, sala 03, Cidade Monções, CEP: 04571-011; no cargo de Diretor
Corporativo da Companhia, cujo mandato vigorará até o dia 18 de julho de 2025. 4. As
respectivas declarações de desimpedimento constam devidamente arquivadas na sede
da Companhia, registradas no respectivo livro de Reuniões da Diretoria. Encerramento
e lavratura da ata: Nada mais havendo a ser tratado, a Sra. Presidente ofereceu a
palavra a quem dela quisesse fazer uso e, como ninguém se manifestou, declarou
encerrados os trabalhos e suspensa a reunião pelo tempo necessário à lavratura desta
Ata. Reaberta a sessão, esta Ata foi lida, conferida, aprovada e assinada pelo Secretário
e pela Presidente. **Certificamos que a presente é cópia fiel da Ata original lavrada em
livro próprio.** São Paulo, 17 de janeiro de 2025. Mesa: Elaine Cristina Ferreira -
Presidente, Felippe Soares Verdi - Secretário. JUCESP nº 47.348/25-2 em 30/01/2025.

Este documento foi assinado digitalmente por O Dia De Sp Editora E Agencia De Noticias Ltda. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://assinaturas.certisign.com.br:443 e utilize o código 9D76-55C6-5740-B09E.
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